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PARECER JURÍDICO: 021/2022

AUTORIDADE CONSULENTE: Presidente da CMI

REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar n. 522/2022

EMENTA: “Altera o caput do art. 3º da Lei Complementar nº 4.701, de 23
de março de 2016.”. 

I – RELATÓRIO:

Versam os presentes autos sobre consulta formulada pelo Exmo. Senhor Presidente da
Câmara Municipal  de Imbituba,  Vereador Elísio  Sgrott,  através  da Comissão de Constituição e
Justiça, solicitando a esta Assessoria Jurídica parecer acerca da constitucionalidade e legalidade do
Projeto de Lei Complementar n. 522/2022, que altera o caput do art. 3º da Lei Complementar nº
4.701, de 23 de março de 2016.

O Projeto de Lei em comento foi protocolado na Câmara Municipal de Imbituba em 04
de abril de 2022, sendo lido em Plenário para a devida publicidade no mesmo dia. 

Após, foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para exarar
Parecer. Ao seu tempo, a Comissão solicitou Parecer da Assessoria Jurídica do Presidente.

É o Relatório. Segue o Parecer.

II – DOS FUNDAMENTOS:

Ab  initio,  relativamente  aos  requisitos  formais  e  a  verificação  do  aspecto  legal  da
competência de propor a matéria, percebe-se a legalidade em perfeita ordem, vez que a iniciativa da
propositura está revestida de todas as formalidades legais. 

É  a Mesa Diretora competente para propor o projeto,  pois a proposição implica em
despesa e trata da organização administrativa no Poder Legislativo Municipal, consubstanciando em
matéria interna corporis, conforme o art. 29, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vejamos:

Art. 29. Compete à Mesa Diretora da Câmara, privativamente, sob orientação do
Presidente:
[...]
IV - elaborar e encaminhar ao Prefeito, até o dia 15 de agosto, após a aprovação
pelo Plenário,  a proposta  parcial  do orçamento da Câmara para  ser  incluída na
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proposta  geral  do Município,  prevalecendo,  na hipótese  da não apreciação pelo
Plenário, a proposta elaborada pela Mesa;
[…]

Assim, como a elaboração do orçamento é competência da Mesa Diretora, por analogia,
qualquer  projeto  que  altere  o  orçamento  da  Câmara  deve  ser  de  iniciativa  exclusiva  da  Mesa
Diretora do Poder Legislativo, logo alinhando com a legislação vigente.

No que toca a técnica legislativa e a competência para propor o tema do Projeto de Lei
Complementar, antecipa a Lei Orgânica do Município:

Art.  70  -  A  iniciativa  das  Leis  Complementares  e  ordinárias  cabe  a  qualquer
Vereador,  Comissão  Permanente  da  Câmara,  ao  Prefeito  e  aos  cidadãos,
representados, no mínimo, por 5% (cinco por cento) do total do número de eleitores
do Município. 

Art. 71 - As Leis Complementares somente serão aprovadas por maioria absoluta
dos votos dos membros da Câmara Municipal,  observados os demais termos de
votação das Leis Ordinárias. 

Nesse passo, em relação à técnica legislativa, o presente projeto está de acordo com
a  Lei,  não  contrariando  nenhuma  ordem  jurídica,  pois  a  iniciativa  da  Mesa  Diretora  é
legítima (art. 61, CF e art. 29, Regimento Interno). 

In casu,  o projeto em epígrafe tem como objetivo alterar/atualizar dispositivo da Lei
Complementar nº 4.701, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre a prestação de auxílio-saúde aos
servidores ativos e inativos do Poder Legislativo Municipal de Imbituba,  visando a recomposição
salarial devida em razão da desvalorização do poder aquisitivo da moeda em determinado período.

Preliminarmente,  a  proposta  de  atualização  do  auxílio-saúde  encontra  respaldo  na
necessidade  de  evitar  a  perda  do  poder  aquisitivo  da  moeda  e  manter  atendido  o  objetivo  do
pagamento de tal verbal, de indiscutível caráter indenizatório e  pro labore faciendo, que também
sofre os efeitos inflacionários incidentes sobre a moeda. Logo, é razoável a atualização periódica de
tais vantagens. 

Não à toa, o art. 3º, da Lei Complementar nº. 4.701/2016, que instituiu o auxílio-saúde,
prevê comandos expressos de atualização de seus valores.  Há, portanto, que haver comando legal
que assegure o reajuste ou a atualização dos valores do benefício. 

De acordo com a exposição de motivos, a proposição visa atualizar o valor monetário do
benefício, de acordo com a recomposição de perdas.  A proposta de atualização do auxílio-saúde
também encontra respaldo na necessidade de evitar a perda do poder aquisitivo da moeda e manter
atendido o objetivo do pagamento de tal verba.
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Segundo a doutrina de Maria Sylvia Zanella Di Pietro e Dinorá Adelaide Musetti Grotti,
o  objetivo  da  revisão  geral  anual  é  atualizar  as  remunerações  de  modo  “(...)a  acompanhar  a
evolução do poder aquisitivo da moeda(...)”, ressaltando que, se assim não fosse, inexistiria razão
para tornar obrigatória a sua concessão anual, no mesmo índice e na mesma data.

Neste sentido, extrai-se da leitura do artigo 37, da Constituição da República Federativa
do Brasil:

"Art.  37. A Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios
da legalidade, da impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e também,
ao seguinte:
(…)
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do artigo
39 somente poderão ser fixados por lei específica, observada a iniciativa privativa
em  cada  caso,  assegurada  revisão  geral  anual,  sempre  na  mesma  data  e  sem
distinção de índices”.

Impende destacar, por oportuno, prejulgado do Tribunal de Contas do Estado de Santa
Catarina, n.° 2473/2011, Origem: Câmara Municipal de Joinville, Relator: Wilson Rogério Wan-
Dall, publicada do Diário Oficial do dia 02.09.2011, in verbis:

“1. A revisão geral anual aos servidores públicos, direito subjetivo assegurado pelo
art. 37, inciso X, da Constituição Federal, tem por objetivo a manutenção do poder
aquisitivo  da  remuneração  quando  corroído  pelos  efeitos  inflacionários,  cujo
percentual  deve  seguir  um índice  oficial  de  medida  da  inflação  e  ser  aplicado
indistintamente para todos os servidores do quadro de pessoal do mesmo poder,
anualmente,  na  data-base  estabelecida  em  lei.  2.  O  reajuste  ou  aumento  de
vencimentos ocorre quando há elevação da remuneração acima da inflação, ou seja,
acima do percentual da revisão geral anual, ou quando se promove modificação na
remuneração para determinados cargos fora da data-base. 3. A iniciativa de lei para
revisão geral anual é da competência de cada poder, nos termos do inciso X do art.
37  da  Constituição  Federal.  Assim,  a  revisão  geral  anual  da  remuneração  dos
servidores da Câmara Municipal e do subsídio dos vereadores, neste último caso,
se atendidos aos preceitos contidos nos arts. 29, VI e VII, 29-A, caput e § 1º, e 37,
XI, da Constituição Federal, poderá ser realizada por meio de lei de iniciativa do
Poder Legislativo, sendo aplicado o mesmo índice para servidores e vereadores. 4.
É possível conceder reajuste ou aumento aos servidores e, por ocasião da data-base
da revisão geral anual, deduzir o percentual já concedido, desde que previsto na lei
que conceder o reajuste. Nesse caso, o reajuste caracterizará antecipação da revisão
geral  anual.  5.  A lei  que concede a revisão geral  anual  também pode conceder
reajuste ou aumento suplementar aos servidores, mas é recomendável que os dois
índices estejam explicitados de forma clara na lei para evitar futuras discussões
acerca da reposição das perdas da inflação. Deve-se evitar o desvirtuamento dos
institutos da "revisão geral anual" e do "reajuste ou aumento", o que pode ocorrer
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quando se utiliza deste último para recomposição da remuneração do servidor em
razão da desvalorização da moeda”.

Em resumo, atendidos os preceitos  legais  e orçamentários  que regem a revisão
geral anual e a atualização do auxílio, uma vez demonstrada a perfeita compatibilidade entre
a medida que se propõe e os limites estabelecidos pela Constituição da República e pela Lei de
Responsabilidade  Fiscal, entendo  haver  amparo  legal  para  a  efetivação  da  proposta
apresentada.

Nesse  sentido,  entendo  pela  constitucionalidade  do  Projeto  de  Lei  no  que  toca  a
iniciativa, não havendo vício. Ademais, no que diz respeito ao mérito, também nenhum óbice há,
vez que adequado e bem inserido no ordenamento jurídico brasileiro. Quanto a legalidade, não há
nada que possa macular o Projeto de Lei Complementar n. 522/2022.

III - CONCLUSÃO

Ante  todo  o  exposto,  respeitada  a  natureza  opinativa  do  parecer  jurídico,  que  não
vincula, por si só, a manifestação das comissões permanentes e a convicção dos membros desta
Câmara, e assegurada a soberania do Plenário,  o  pino pela legalidade e constitucionalidade   com
regular tramitação do Projeto de Lei Complementar n. 522/2022, por inexistirem vícios de natureza
material ou formal que impeçam sua tramitação.

Ademais,  frisa-se que se trata de um parecer com caráter meramente opinativo1.  Nesse
sentido é o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs
a sua posição a respeito:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da administração pública
não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operador do
direito,  opinião  técnico-jurídica,  que  orientará  o  administrador  na  tomada  da
decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex oficio da
lei.  Na  oportunidade  do  julgamento,  porquanto  envolvido  na  espécie  simples
parecer,  ou  seja,  ato  opinativo  que  poderia  ser,  ou  não,  considerado  pelo
administrador.” (Mandado de Segurança n° 24.584-1 - Distrito Federal - Relator:
Min. Marco Aurélio de Mello – STF.)

É o Parecer.

1 CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONTROLE EXTERNO. AUDITORIA PELO TCU. RESPONSABILIDADE DE PROCURADOR DE AUTARQUIA POR
EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO-JURÍDICO DE NATUREZA OPINATIVA. SEGURANÇA DEFERIDA. (...) II. No caso de que cuidam os autos, o parecer emitido
pelo impetrante não tinha caráter vinculante. Sua aprovação pelo superior hierárquico não desvirtua sua natureza opinativa, nem o torna parte de ato administrativo
posterior  do qual possa eventualmente decorrer dano ao erário, mas apenas incorpora sua fundamentação ao ato. III.  Controle externo: É lícito concluir que é
abusiva a responsabilização do parecerista à luz de uma alargada relação de causalidade entre seu parecer e o ato administrativo do qual tenha resultado dano ao
erário. Salvo demonstração de culpa ou erro grosseiro, submetida às instâncias administrativo-disciplinares ou jurisdicionais próprias, não cabe a responsabilização
do advogado público pelo  conteúdo  de seu parecer  de natureza meramente  opinativa.  Mandado de segurança deferido.  (STF, MS 24631 /  DF -  DISTRITO
FEDERAL, Tribunal Pleno, Min. JOAQUIM BARBOSA, Dje 09/08/2007)
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À consideração superior.

Imbituba/SC, 12 de abril de 2022.

Assessora Jurídica da Presidência
OAB/SC 46.707
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